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M. T. 1. C. - c. N. T. — sERviço ADMINISTRATIVO 

(C?T=L.32/16) 

iufrv. 

Proa. CT 2l 282/19;  

Decisões s6bre suspei o e Incom-
petência se tornam definitivas quando 
as  partes nao podam suscitei' novamen-
te a ereliminar em recurso os,btvel  da 
decisão que tambem julga o nrito  da 
que atao.  A 

Empresas incorporadas a Uniio@ 
ii competente a JUQtiç9 do Traba 

Lho para dirimir os diaaid.tos decorren 
tos das relações de emprego. 

VISTOS E RELATADOS estes autos em que do 

parte'sa como recorrente a Cganizaç o Henrique lago e, como 

recorrido, Julio l3oentes 

Apróciando'a reolan ç o vorbal apresentada 

por Julio 8o nte, contra a ('gsnIzaç o Henrique Lage, reeo 

vau a Quarta Junta de Conciliação e. \3u].gamento do Distrito 

Federal, por valeria de votos, dao1araçr-ae incompetente pa-

ra conhecer do pedido do reclamante por entender que  tendo 

sido a recla mada incorporada ao patrim nio da Unido, o f6ro 

competente para ser demandada ou demandar, seria outro e o 

no  da Justiça do Trabalho (fia. 8-9). 

O Conselho Regional do trabalho da D Re-

giío,, apreciando o caso, jj entio em face do recurso ordIz4 

rio que lhe 1nterp6z, dentro do praz6 legal, o recla mante, 

decidiu, por ac&rd o unanime de 28 de setembro 0 'l 915 (f]a 

20-21), dar provimento ao recurso entio interposto para  o 

efeito de, reconhecendo a competracia desta Justiça, deter. 

minar a baixa dos autos a Junta de origem a' fia de ser ju 
gado o mérito. 

Nío se conformando com a decisio do Trt 

bunal a guo,, vem de recorrer a Organtzaç o Henrique  lego 

em recurso extra ordinário tampa stIvan nte interposto para 
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a extinta Camara de Justiça do Triialho, hoje Corse1ho Nacional 

do Trabalho, procurando ju;tií'lcrP10 nca al!rlea3 a e b do  Ar 

896 da Conso1idaç o da o  (rl . 2L1-2 ). 

o recorr.do, spez r .'to notificado, no con-

testou o recuveo. 

Ouvida R Pj';  n11 ir, da Ju s. te. do Trabalho 

opina esta, pro llminar or1t,  do  to cn c t rit  do r o c urio e, 

quanto ao  inrito, pela cortfirma o cio 

o ri1ut r!o. 

crd i 'e  rr'.do. 

T () 

COl IDE .AH)3,  cjuo deve ser 

conhecido o presente recu so por sotar devidamente fundamentado 

em lei; 

CONSIDERA IDO, no zn€rito, que a doaiu o  cia 

Junta veio exo1u.r da jurisd ç o trabalhista o conbectrnento. do 

presente dias dio Individual. .por tiriar- o na c.rcunst ncia  de 

se riso aplicar às ampris s Inc orporacl s ao patrit uLo rUc DflSl 

a legislao o do trabalho; 

CO S RdDO, contudo, oorao multo bem d.ei4 

diu o Tx'ibu,e.l a Suo, houve falsa aplicaq U da leI, ala que  os 

fatos a que deram origem a reclamação foram an ri oras à proiau1 

gaq o dos decretos que incorporaram ao acervo da tJni o o patri-

mnio da recorrida; 

CON IDERANDO, ainda, que os bens no ftaam 

definitivamente liquidados e, por isso, conservando-se em poder 

da reo rente, constitue a sua universalidade ii acervo distin-

to do da União, com personalidade juridica pr6pr1a, capaz de e ' 

cp' dir Itos e e qrtr ir obrigações; 

COflSID RMDO, finalmente, que a doutrina, a 

jurisprudência e a lei proclamam que £ o Eetabclecinentoe nO 

a pess a (fisica ou jurídica) do enprepador  onponsavel para com. 

seus empregados perante a Legislaçio Trabalhista; 

fN 



M. T. 1. C.- J. T. -  C. N. T. -  DEPARTA MENT O DE JUSTIÇA 0 0 TRABALHO 

ACORDAM os Membros do 'onse1bo Nacional do Trabalho, 

paz' unantiúdade de votos tcznar conhecimento do roi1'ao e ne r»lhe 

Pr ovtnient o. 

Custas ex caia*. 

Rio de Janeiro  9  d n1.o de 1 946 

Px'o sidente 

Qàra].da Montedonio Bezerra de Menezes 

Relator 

•a0d07  flua 

 Procuredoz' 

bÏtcsdo  no Di ria, da Justiça em  /À  / 


